
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento
GABINETE DO SECRETÁRIO - SIHS/GAB

 

ATA DE REUNIÃO DO COMITÊ TÉCNICO DA MICRORREGIÃO DE SANEAMENTO BÁSICO
PIEMONTE PARAGUAÇU (MSB/PIP)

Aos oito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (2025), às nove horas e trinta
minutos (09h30min), na sala de reuniões, da Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento
(SIHS), no 2º andar, situada na 3ª Avenida, nº 390, Ala Norte, CAB, Salvador – BA, em formato
híbrido, por meio de videoconferência na plataforma digital Teams, foi realizada a reunião do
Comitê Técnico da Microrregional de Saneamento Básico do Piemonte Paraguaçu (MSB/PIP),
convocada mediante EDITAL n° 12/2025, datado em 24/09/2025, e ratificado por meio de
ofícios encaminhados aos participantes, nos termos da Lei Complementar nº 48 de 10 de junho
de 2019. A reunião foi convocada com os seguintes pontos de pauta: a) informes gerais; b)
apresentação referente à estrutura de governança das Microrregiões de Saneamento Básico; c)
encaminhamento para a aprovação da pauta referente ao Plano Regional de Saneamento do
Piemonte Paraguaçu (MSB/PIP), para ser submetido aos membros do Colegiado. De modo
virtual, estiveram presentes 09 (nove) representantes do Comitê Técnico da MSB/PIP, a saber:
Adenilson Santana dos Santos Borges – Itaberaba; Hernoval Moreira Queiros Filho – Ruy
Barbosa; Micherlane Freire Ferraz de lima Costa – Iaçu; Guilherme Amaral Lima – Miguel
Calmon; Hugo Franco Gonçalves Antunes - Mundo Novo; Lucas Leandro Sampaio Rosa –
Baixa Grande; Rafael de Almeida Lima – Piritiba; Rene de Azevedo Brito – Boa Vista do Tupim;
Ualas Araujo Santana – Tapiramutá; Alessandro Santana – Macajuba; Antônio José Marques
Santos – Lajedinho. Os 02 (dois) representes indicados pelo Governo de Estado, de forma
presencial, foram: a senhora Adriana Santos Rocha, Diretora de Saneamento Rural (Sihs);
Renan Bitencourt Garrido, assessor técnico (SIHS). Sendo assim, garantiu-se o quórum
previsto no artigo 8º do Anexo II do Decreto nº 19.337 de 14 de novembro de 2019, necessário
para a realização da reunião e para as deliberações do dia. Além dos representantes dos
membros do Comitê Técnico, acompanharam a reunião os seguintes técnicos da SIHS: Maria
Juliete Galvão da Silva do município de Iaçu; Mércia dos Anjos, engenheira civil, e Maria
Maranhão, socióloga, ambas atuaram no suporte organizativo da reunião. Rogério Saad,
engenheiro sanitarista e ambiental e consultor do Plano Regional de Saneamento Básico do
Piemonte Paraguaçu (MSB/PIP) apresentou a síntese do Plano aos membros do Comitê
Técnico. Paloma Santana da Conceição Andrade, assessora especial da SIHS, neste ato em
substituição  da Secretária-Geral da MSB/PIP, a senhora Larissa Gomes Moraes, Secretária da
SIHS. Isto posto, verificou o quórum mínimo necessário para iniciar a reunião do Comitê
Técnico (MSB/PIP); informou que a reunião seria gravada; deu boas-vindas a todos os membro
do Comitê Técnico; apresentou as bases da Lei Complementar 48/2019 que criou as 19
Microrregiões de Saneamento Básico do Estado Bahia, sua finalidade e estrutura de
governança; discorreu sobre a responsabilidade e atribuições das instâncias, Comitê Técnico,
Colegiado e Conselho Participativo; abordou que a Regionalização do Saneamento Básico está
prevista nos seguintes instrumentos legais, como: na Constituição Federal de 1988, no § 3º,
Capítulo III, onde lê-se “os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de
municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções
públicas de interesse comum”; no Marco Legal do Saneamento Básico Lei nº 11.445/2007,
atualizado pela Lei nº 14.026/2020; por fim, discorreu, novamente, sobre o objetivo da reunião
que foi submeter o Plano Regional de Saneamento Básico Microrregião de Saneamento Básico
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do Piemonte Paraguaçu (MSB/PIP) para que os membros do Colegiado aprovem ou não o
referido documento. Depois disso, passou a palavra para o consultor responsável pelo Plano
Regional de Saneamento Básico Microrregião de Saneamento Básico do Piemonte Paraguaçu
(MSB/PIP), Rogério Saad, que expôs, de modo resumido, todo o processo de elaboração do
Plano; destacou o processo de participação social pelo qual foram realizadas de oficinas no
período de 21 agosto a 10 de setembro de 2024; Consulta Pública, realizada entre os dias 11
de setembro a 09 de outubro de 2024; e Audiências Públicas, entre os dias 22 de outubro a 7
de novembro de 2024. Em seguida, Paloma Andrade ressaltou a importância do Plano Regional
de Saneamento Básico, reafirmando a imposição legal com base nas metas de universalização,
assim trazendo um desenvolvimento sustentável, saúde e qualidade de vida. Franqueou a
palavra para que os membros Comitê Técnico pudessem fazer suas manifestações ou
perguntas, com isso Micherlane Freire Ferraz de lima Costa, Secretária de Agricultura de
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente representante do munícipio de Iaçu, informou que era
ponto focal durante a execução do plano municipal de saneamento básico de Iaçu, conforme
Edital do Ministério das Cidades e Univasf. Em seguida, informou que no dia anterior a reunião
se reuniu com engenheiros para construção do plano e que já se encontrava em execução o
projeto de Saneamento Básico em Iaçu, assim demostrou preocupação com relação a
execução do projeto em andamento e o conteúdo do plano ainda em andamento, o consultor
Rogério Saad, demostrou ter ciência sobre a organização do plano em execução pelo
município, salientou a importância da elaboração do plano para o território, destacou que no
início da apresentação que que o Plano Regional da MSB/PIP há um recorte para dois
componentes: abastecimento dede água e esgotamento sanitário, assim informou que o grau
de investimento está pautado para estes dois serviços e tem maior contribuição a Embasa que
está presente nesses municípios, sendo que os planos que os municípios contemplados no
Edital do Ministério das Cidades e Univasf serão complementares e que em todo planejamento
este plano precisa ser revisado contemplando novas informações. Em seguida, Guilherme
Amaral Lima, representante do município de Miguel Calmon, cumprimentou a todos e
externalizou a elaboração do Plano, considerando o plano amplo, assim ressaltando sua
importância para os municípios menores, pois mediante nova gestão acredita ser uma
ferramenta auxiliar na catalogação de informações para o município, assim relata que o
município tem algumas comunidades que não tem abastecimento de água e que há outras
comunidades que possuem o sistema de abastecimento de água integrado ou individuais sem o
tratamento eficaz, mediante isso tem dúvida sobre as questões especificas dos municípios
dentro do plano ou se teria que constar essas informações no plano municipal, o consultor
Rogério Saad, respondeu retratando a importância do município de Miguel Calmon, pois agrega
a prestação de serviços da Embasa e Central de Jacobina, esta com reconhecimento em nosso
país e a nível internacional, com prestação de serviços rurais. Continuou falando do Plano
Regional, informou que estabelece informações voltadas as informações urbanas, fala sobre os
estudos que estão sendo realizados pela SIHS voltados especificamente para área Rural, além
do Plano Estadual de Saneamento, informou ainda que estes planos possuem informações
voltadas para o município de Miguel Calmon. Hernoval Moreira, secretária de agricultura do
munícipio de Ruy Barbosa, parabeniza a todos por ter um olhar diferenciado com relação ao
saneamento ressalta a contemplação dos serviços de abastecimento de água para o do do
município de Ruy Barbosa, pediu que o desenvolvimento chegue a todos. Nesse sentido,
Paloma Andrade encaminhou para a votação sobre a pauta a ser apreciada pelo Colegiado
(MSB/PIP), no mesmo dia, à tarde. Assim, o pleito foi aprovado por unanimidade, com oitenta e
oito (88) votos, pelos membros participantes do Comitê Técnico (MSB/PIP), por meio da
manifestação nominal do voto, a saber: Adenilson Santana dos Santos Borges – Itaberaba;
Hernoval Moreira Queiros Filho – Ruy Barbosa; Micherlane Freire Ferraz de lima Costa – Iaçu;
Guilherme Amaral Lima – Miguel Calmon; Hugo Franco Gonçalves Antunes - Mundo Novo;
Lucas Leandro Sampaio Rosa – Baixa Grande; Rafael de Almeida Lima – Piritiba; Renê de
Azevedo Brito – Boa Vista do Tupim; Ualas Araujo Santana – Tapiramutá; Alessandro Santana
– Macajuba; Antônio José Marques Santos – Lajedinho; todos membros aprovaram a pauta. Os
membros representantes do governo do Estado da Bahia: a senhora Adriana Santos Rocha
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(Diretora de Saneamento Rural/SIHS) e o senhor Renan Bitencourt Garrido (SIHS) também 
aprovaram a pauta. Não esteve presente o representante do Estado, o senhor Gustavo Lima
(Embasa). Após a votação, Paloma Andrade, franqueou a palavra aos participantes da reunião,
com isso, não houve questões levantadas pelos membros do Comitê Técnico. Paloma Andrade
o solicitou aos representantes do Comitê Técnico (MSB/PIP) que reforçassem a mobilização da
reunião do Colegiado (MSB/PIP) agendada para o mesmo dia, à tarde. Não havendo
manifestações ou óbices, foi aprovado o encaminhamento da pauta referente ao Plano
Regional de Saneamento Básico do Piemonte Paraguaçu MSB/PIP), para ser submetido aos
membros do Colegiado (MSB/PIP). Nada mais havendo a ser tratado, eu, Secretária-geral ad
hoc da MSB/PIP, Paloma Santana da Conceição Andrade, lavrei esta ata que segue assinada
por mim.
 

Paloma Santana da Conceição Andrade
Secretária-geral ad hoc Microrregião MSB/PIP
em exercício

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paloma Santana da Conceição Andrade , Coordenador I,
em 10/11/2025, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00127177748
e o código CRC 71EE7CFB.

Referência: Processo nº 053.1678.2025.0001129-12 SEI nº 00127177748
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